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Ex-
■tenóõo.

RESOLVE:

17 VE OUTUBRO DE 1991SALA DAS SESSÕES,

CAR

*®D. UFEB-R-az

5 C0UT1NHÕ BATALHA 
NA PRESIDÊNCIA

que
Uní-

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VÁ UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESP1R7TO SANTO, no uao de iuai atribuições tegaii e estatutárias, tendo 
em vista o qae consta do Processo n<? 8439/91-17 - Vepartamento de Arquite
tura e Urbanismo do Centro de Artes;

CONS1VERANPO os termos do O^Zeio n? 32/91 da Coordenação do Cano 
de ArquttetiL>ta e Urbantimo; e

CONSIDERANDO o Parecer da Comtóéão de Eniíno de Graduação e

Ár£. 1Ç - l/anten o& termos da Reiotução nQ 42/91 - CEPE, 
trata de Normas Comptementarei para o Coneuno Veittbutar de 1992 na 
veAAtdade Fedenat do Espirito Santo.

Ár£. 2Q - Pevogam-£e ai díipoilçõei em contrário.
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